
                      
 DECRETO Nº 32.184/2018

SÚMULA:  “Institui  Comissão  para  tratar  de  
questões  específicas  referentes  à  carreira  
dos  Pedagogos  da  Rede  Municipal  de  
Ensino”

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  que lhe confere o art. 56,
Inciso  XII  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária,  atendendo  ao  P.A.  n°
7835/2018, e considerando a necessidade de análise das demandas relativas aos
Pedagogos da Rede Municipal de Ensino,

DECRETA

Art. 1º - Fica instituída Comissão para tratar de questões específicas referentes à
carreira dos Pedagogos da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º – Ficam nomeados para compor a Comissão de que trata o artigo 1º deste
Decreto os seguintes membros, sem qualquer remuneração:

I. Integrantes do Poder Executivo:

• Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
• Secretário Municipal de Planejamento
• Secretário Municipal de Finanças
• Secretário Municipal de Governo
• Secretário Municipal de Educação
• Procurador Geral do Município

II.  Integrantes indicados pelo Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal –
SISMMAR – dirigentes sindicais:

• Daniel Martello Lazinho
• Josiane Betoni Fonseca Furman
• Udo Enns
• Varieli Della Justina

III.  Integrantes  indicados  pelo  SISMMAR  –  Profissionais  do  Magistério  –
Pedagogos:

• Adriana Cristina Kaminski Ferreira
• Adriane Schuster Pinto Sbrissia
• Ana Cristina Kieski
• Ana Lucia Ribeiro dos Santos
• Ana Maria Kobellarz Karas
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• Carla Dutra Peller
• Clarice Regina Sztolz e Simas
• Maria José Basso de Paula Lima Dietrich
• Maria Regina Nunes da Silva
• Nair Macedo da Silva
• Terezinha Telma Barddal

Art. 3º - O presente Decreto, entra em vigor na data de sua publicação, extinguindo
seus efeitos após deliberações e atos pertinentes conclusivos.

Prefeitura do Município de Araucária, 22 de maio de 2018.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
PREFEITO MUNICIPAL
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